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GARTh CON VITE NO 2901.01/2016 - SEMAP 

LIcITAcA0 DO TWO MENOR PREc0 GLOBAL 
PARA CONTRATAcAO DA ASSESSORIA 
JURIDICA COMPREENDENDO ELAB0RA4;AO 
DE DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS 
DEMANDAS JUDIClAIS EM FAVOR Do 
MUNICIPIO E ASSESSORIA NO PROCESSO 
LEGISLATIVO COM A ELABORAcAO DOS 
PROJETOS DE LEI E DECRETOS DE INICIATIVA 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

C' 	A Secretaria do Administração e Planejameñto do municiplo do Ocara, afraves da 
Cornissào Permanents do Licitaço, tome püblico pare conhecimento dos 
interessados quo na data, horario e local abaixo previsto, abrirá licitagâo na 
modaliclade Convito, do tipo manor preço, pare atondirnento do objeto desta licitaçâo, 
do acordo corn as condicOes estabelocidas nesta Garth Convite, observadas as 
disposiçöes contidas na Lei Federal n.° 8.666193 do 21.06.93, e sues alteraçoes 
postoriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 
Os "DOCUMENTOS DE HABILITAcAO" e "PROPOSTAS DE PREQOS" serao 
recobidos em sessäo pUblica marcada pars: 

As 14:00 horas, 
Do dia 11 do Fevereiro do 2016, 
No endereço: Sala de Iicitaçoes, localizada na Av. Cal. João Felipe, 858 - Centro, 
Ocara-CE; 

Constituem parto integrante desta Carta Convito, independents do. t anscriçãoos 
soguintes anoxos: 	

1, 
ANEXO I— Modelo do Proposta de preços; 
ANEXO H - Minute do Tormo Contratual. 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitaçao toni como objeto a Contratao da Assessoria Juridica 
cornpreondendo elaboraçao de defesa o acompanharnentb das doniandas judicials em 
favor do municipio e assessoria no procosso legislativo pm a elaboraçâo dos projetos 
de lei edawes  do iniciativa do Poder Executivo municipal - 
2.0- rpMsEsTRIcoEs  E CONDIcOEs DE PARTICIPAAO 
2.1- R94jçES DE pARTIcIPAcAO * 
2.1.1- Não podeia participar empresa declarada inidôr*a au cumprindq 4 ena tie 
suspensâo, quejhes tenham sido aplicadas neste municipio, 	 Lei n. 
8.666/93 0 su alteraçôes posteriores; 

2.1.2- N5o4&Jera participarempresa corn falencia decretada;  
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2.1.3- E vedada a participação em consOrcio e a sub-contrataçao parcial ou total para 
a oxecução do objeto desta licitaçâo; 

2.2- DAS CONDIOES DE PARTICIPAOES 
2.2.1- Poderâ participar do presente certame licitatOrio pessoa fisica ou juridica, 
devidarnonte habilitada a prestar Os services objeto desta licitaçao, formalmente 
escolhida e convidada ou legitimamente interessados, na forma do qua dispOe 0 § 30 
do art. 22 da Lei n o  8666193 e suas alteraçoes posteriores. 

2.2.2- Os Documentos de habilitaçao o as Propostas de Preços dovorão ser 
apresentados per preposto da LICITANTE corn pederes de representaçâo legal, 

'Th atravAs de procuraçâo pUblica ou particular corn firma reconhecida. A não 
apresentação nâo implicarâ em inabilitaçâo, no entanto, o roprosentante não poderá 
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo Se estiver sendo representada por urn 
do seus dirigentes, qua comprovem tal condiçao através de documento legal. 

2.2.3- Qualguer posses poderé entregar Os Docunientos do Habilitação e as 
Propostas do Preços do mais de uma LICITANTE, porém, nonhuma pessoa, ainda qua 
munida do procuracäo, poderá representar mais do uma LICITANTE junto a 
COMISSAO, sob pens do exclusâo sumária das LICITANTES representadas. 

3.0- DA ApREsENTAcA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
3.1. Os Docurnentos do HabiIitaço, em 01 (uma) via, devorao ser entroguos, contidos 
em invOlucro opaco o fechado corn cola e/ou do forma tal quo tome detectâvel 
qualquer intento do violação de seu conteUdo, ostos trazondo na face o seguinte 
sobroscrito, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
CONVITE No  2901.0112016 -SEMAP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAQAO 
NOME DO PROPONENTE 

3.2 - DA HABILITAQAO 	 I 
3.2.1- REQUISITOS PARA OS CADASTRADOS - PESSOA JURIDICA 
3.2.2- HABILITAcA0 JURIDICA 

3.2.2.1- Certificado do Registro Cadastral (CRC) do presdores de serviços, oxpodido 
por osta Prefeitura, dentro do prazo do validade, guardada a conformidado corn o 
obietj1g1tacao. 

Rk 

3.2SAEGULARIDADE FISCAL 	 I 
3.2.3.1- Certificado do Regularidade do Situaçao (CRS) perante o FGTS e 

At 
3.2.3.2- Cedido pegativa do Débito (CND) fornecida pololW, 

3.2.3.4- Provade inexisténcia de débitos inadimplidos porante a 	do Trabaiho, 
mediante a a1Pèsentaço  do Certidao Negativa do Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Are 
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3.2.4 - OUALIFICAcA0 TECNICA 
3.2.4.1-Atestado fornecido per pessoa juridica do direito pUblico ou privado, corn 
iclentificaçâo e firma reconhecida do assinante, devidarnente autenticados, 
comprovando qua a licitante prestou ou esteja prestando serviços cornpat[veis em 
caracteilsticas corn o objeto dosta Iicitação. 

3.2.5- OUTRAS EXIGENCIAS 
3.2.5.1 - Declaraço do adirnplencia expedida pela Secretaria do Administraçao e 
Planejamento do municEplo do Ocara, ernitida ate o dia anterior at da abertura da 
Iicitaco. 

3.3- REQLJISITOS PARA OS NAO CADASTRADOS - (CONVIDADOS) PESSOA 
C 
	

JIJRIDItA 
3.3.1- IIABIUTAcA0 JURIDICA 

3.3.1.1- Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social eni vigor e todos Os aditivos, 
devidamonte registrados, em so tratando do sociedades comerciais, e no cast do 
sociedade por açôes, aconipanhado da data da assombleia quo elogeu seus atuais 
adnilnistradores. Em so tratando do sociedades civis, inscriçâo do ato constitutivo, 
acornpanhado de prove da diretoria em exercicio. 

3.3.2- REGULARIDADE FISCAL 
3.321- Prove de inscriçào no Cadastro Nacional do Pessoa Juridica - CNPJ; 

3.3.2.2- Certificado do Rogularidade do Situago (CRS) perante o EGTS e 

33.2.3- Certidäo Negativa do Débito (CND) fornecida polo INSS. 

3.3.2.4- Prove de inexistência do débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentaçao do Cortidâo Negativa de Débitos Trabalhistas—CNDT. 

3.3.3 - QUALIFICAQAO TCNICA 	 ft S 
3.2.4.1-Atestado fornecido por pessoa juridica de direito pbIco ou priv$ qwn 
identificaçao e firma reconhecida do assinante, damente auter*jpdsf 
comprovando quo a licitanto prostou ou osteja prestanderviços compativ+P 1! 
caracterIsticas corn o objeto desta Iicitaçäo. I 
3.3.4- OUTRAS EXIGENCIAS 	 ft 
3.3.3.1 - Declaraçâo do adimplencia expedida pola $peretaria do Administraçao e 
PianeJQqkdo municipio de Ocara, emitida ate o dka anterior at da abertura da 

3.4- DGQEft ENTOS PARA PESSOAS FISICAS 
3.4.1- ótirS(dentidado; 

3.4.2- Prova do 14cricao no Cadastro do Pessoas Fisicas: 

3.4.3- Compç$%nte do endereço; 

www.ocara.ce.gov.br  
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3.4.4- Registro ou inscriço na entidade profissional competente e 

3.4.5- Declaração de adimpléncia expedida pela Secretaria de Administraçâo e 
Planejamento do rnunicipio do Ocara, emitida ate o dia anterior ao da abertura da 
Iicitaçao; 

3.4.6- Atestado fornecido por pessoa juridica de direito pbIico ou privado, corn 
identificaçao e firma reconhecida do assinante, devidamente autenticados, 
comprovando qua a licitante prestou ou esteja prestando serviços compativeis em 
caracteristicas corn 0 objeto desta Iicitaçâo. 

3.5- OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA CARlA .CONVITE DEVERAO SER 
APRESENTADOS: 
3.5.1- Em originais o .0 publicaçao cm Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo 
de cápia autenticada ern Cartorio, exceto pars a garantia, quando houver, cujo 
docurnento comprobatorio deverã ser exibido exolusivarnente em original; 

3.5.2- Dentro do prazo de validade, pars aqueles cuja validade posse expirar. Na 
hipótese do docurnento nao conter expressamente o prazo do validade, deveré ser 
acompanhado de declaraçâo ou regularnentaçao do ôrgào ernissor qua disponha 
sobre a validade do rnesrno. Na ausencia do tal declaraçao ou regularnentaçâo, o 
documento será considerado válido pelo prazo do 30 (trita) dias, a partir da data de 
sua ernissào: 

4.0- DA APRESENTAcAO DAS PROPOSTAS DE PREOS 
4.1- As Propostas de Prcços, em 01(urna) via, deverao ser entregucs 
datilografados/digitados, contida ern involucro opaco e fechado corn cola e/ou de 
forma tal quo tome detectável qualquer intento de violação de seu conteUdo, estes 
trazendo na face o seguinte subscrito: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 	 •S 
CONVITE No  2901.01/2016 - SEMAP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREO 	 t 
NOME DO PROPONENTE: it 

4.2- Somente serao abertas e lidas, na presenca dos inteflessados, as propostas db 
licitantes previamente habilitados nos termos desta Cart Convite, as quais deverao 
ser apresentadas em 01 (urna) via, rubricada em todas as foihas, carimbadas e 
assinadas na Ultima foiha pelo Titular ou Palo Representante Legal, scm rasuras, 
ernend,:jsalvas ou entrelinhas, especificando a objeto do forma clara e 

4tneu4jddTinda contendo, 

4.2. i.sthaOsOc4aI e 0 numero do CNPJ, 	 a 
4.2.2-  0 prazo 4 execuçâo do objeto contratual e ate 	e. d Si 	ezembro dWJ6,  a 
partir da data djthissâo da Ordem de Serviço, W - 

4.2.3-0 preç/deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 
corn a incldWao do todas as despesas, tais como: impostos, fretes, tans, seguro e 
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quaisquer outras quo forem devidas. Ocorrendo divergências entre Os valores, 
prevalecerâo as escritos par extenso; 

4.2.4- 0 prazo do validade da proposta nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dies 
corridos, a contar da data do sua entrega. 

4.2.5- E vedada a utilização de qualquer eiemento, critério Cu fator sigiloso ou 
rasarvada qua posse, ainda qua indiretaniente, elidir Os principios qLJe regain 0 
procodiniento licitatôrio, conforme estabelece o Estatuto da Licitação PbIica. 

5.0-DO PROCESSAMENTO DA LIcITAcA0 
SI- A presente Licitaçao na modalidade Convite será processada ejulgada do acordo 
corn a procedimento estabelecido no art. 43 da Lei fl. 0  8.666193 e suas alteragöes 
posteriores; 

5.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serào aceitas quaisquer 
adendos, acréscimos Cu supressöes ou esciarecirnento sobre a canteUdo dos 
mesmos; 

5.3- Os esclarecirnentos, quando necessários e clesde que solicitados pale Comissâo 
deste Municipia, constarao obrigatoriamente da respectiva Ata; 

5.4- E facultado a Cornissao ou autoridade superior, ern qualquer fase da Licitaçâo, 
prornover diligencia destinada a esclarecer ou complernentar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos Cu informaçöes qua deveria constar originariamente 
da proposta; 

5.5- Serâ lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatorio, 
quo sera assinada pals Cornissao de Licitaçao e as licitantes presentes, conforme 
dispöe § 1 0  do art. 43 da Lei do 8.666193 a sues alteraçôes posteriores;. 

5.6- 0 recebimento dos envelopes contendo Os documentpL4e habilitacâo 0 
proposta de preço sera realizada no dia hors a local previstonpsta Carta Conviti, 

@2 
5.7- Recebidos os envelopes A DOCUMENTOS QE HABILITAcAO e VB 
PROPOSTA DE pREco, proceder-se-a corn a aberj e corn a analise dos 
envelopes referentes a docurnentaçao; 

58- Em seguida será dado vistas dos documentos 309 lt&itantes para quo rubriquem e 
cedam, se quiserem, ao exarne e so utilizem as faculcades outras previstas na Lei; 

5.9- A COrniSSãC podera, so seu exciusivo criteria, proclamar, na niesrna sessâo, a 
resuItaggda habilitaçaa, ou convocar outra pare ease fim, ficando cientificados os 
interesi6& 
... 

510- Divulgadoq resultado da habilitaço, a Coniissâo, após obeqj isposto no 
art. 109, inciso 1, alinea a, da Lei do Licitaçoes, fará a devoluçaoaSinabilitados, dos 
seus envelopes "propostas", devidarriente lacrados; 

AV. CEL JOAO 1ThPE, 85862.755-000 CENTRO ocn& citk 
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5.11- Abertura das propostas das licitantes habilitadas qua serão examinadas peia 
Comissão e pelos licitantes presentes; 

5.12- Divulgaçäo do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea b, ca Lei no 8.666/93; 

5.13- Após a fase de habilitaçâo, nào cabe desisténcia do proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Cornissão de Licitaçao. 

6.0- DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 
A - AvALIAcAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE "A" 
6.1- Compete exclusivamente a Comissao avaliar o rnArito dos documentos e 
inforrnaçoes prestadas, barn como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a 
exequibilidade des propostas apresentadas. 

6.2- A habilitação sera julgada corn base nos Docunientos do Habilitação 
apresentados, observada as exigéncias contidas nests Carta Convite. 

B — AVALIAQAO DAS PROPOSTAS DE PREQOS - ENVELOPE "B" 
6.3- A presents licitação sera julgada pelo critérlo, do menor preço, conforme inciso I, 
§ 1 0  do art. 45 da Lei das Licitaçoes; 

6.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discorclância entre Os valores numéricos e 
por extenso, estes ültimos. 

6.5- Os erros de soma elou multiplicaçao, bern como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas do Preços das PROPONENTES, serão 
devidamente corrigidos, nâo se constituindo, de forma algurna, comb motivo pare 
desclassificação ca proposta. 

6.6- Sera declarada vencedora a proposta de menor preço 
classificadas. 

6.1- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
6.7.1- Que nâo atenderem as exigéncias caste Carta C 

6.7.2-Que apresentarem preços unitârios irrisOrios, 
excessivos Ou inexequiveis; 

7.3- 	considerada qualquer oferta de van 
cc ou vantagem baseada nas ofertas 

glc[entre as licfl 
Jr 

Egos 

- valor zero, ou preços 

ii não prevista nesta Carla 
demais licitantes; 

6.7.4-i 
com 

6.7.5- No 
obrigatori 
convocadc 

A'!. CEL. joAo4! 
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6.7.6- Do conformidade corn o parecer ca Comissao, não constituirá cause do 
inabilitaçâo nem de desclassificaçao ca proponents a irregularidade formal qua não 
afete o conteUdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentaço. 

7.0- DA ADJUDIcAcAO 
7.1-A adjudicaçao da presents licitaçao so licitante vencedor será efetivada niediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois do ultrapassado o 
prazo recursal. 

8.0- DO CONTRATO 
81- Será celebrado instrurnento de Contrato, conforme minute anexa a presente Carla 
Convite, quo deverâ ser assinada pelas partes no prazo de 05(cinco) dies Uteis, a 
partir da data ca convocagão encaminhada a licitante vencedora do certame; 

8.2- A recusa injustiticada do adjudicatário em assinar a "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaço, 
ficando sujeito as penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93 e alteraçoes posteriores; 

8.3- Considera-se como parts integrante do Contrato, os termos S proposta 
vencedora, seus anexos, bem como os demais elernentos concernentes a licitação, 
que serviram de base so processo Iicitatorio; 

8.4- E facultado a Administração, quando 0(a) convocado(a) nâo assinar 0 "Termo de 
Contrato" no prazo e condigoes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Cornissâo, pare faz6-10 em 
igual prazo e nas niesmas condiçoes propostas pebo primeiro colocado, ou revogar a 
Iicitaçao consoante prove a Lei n° 8.666193 e sues alteraçôes posteriores. 

9.0- DAS OBRIGA(;OEs DA CONTRATANTE 
9.1- A CONTRATANTE so obriga a proporcionar ao(à) Contratadoa) todas 
condiçoes necessárias 30 pleno cumprirnento das obrigaçôes d2con1es djrtib 
Contratual, consoante estabelece a Lei n 08.666193 e sues alteraes posterioç97S 

9.2- Fiscalizar e acornpanhar a execução do objeto contratuj$V 

9.3- Cornunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer oqpprência relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casd que exigem providencias 
corretivas; 

9.4- Pjçjpciar os pagamentos so(!) Contratado(a) a vista das Notes Fiscais 
elPatptamente atestadas pelo Setor Competente. 

io.o-fli OQGAcOES DO(A) CONTRATADO(A) 
10.1- E3tecutar oobjeto do Contrato, de conformidade com as condiçOesepazos 

%
estabelecidos ne9ja Carla Convite, no Termo Contratual e hproposta veneè8&a do 
certame; 

F 
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10.2- Manter durante toda a execução do obleto contratual, em compatibilidade corn 
as obrigacôes assumidas, todas as condiçUes de habilitaçào e qualificaçao exigidas na 
Lei de Licitaçoes; 

10.3- Utilizer protissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, do maneira que nâo se prejudiqueni o born andarnento e a boa 
prestaçâo dos serviços; 

10.4- Facilitar a açâo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontarnente, os esclarecirnentos quo forem solicitados pale CONTRATANTE; 

10.5- Responder, perante as leis vigentes, polo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao(a) CONTRATADO(a) nâo devorá, mesmo após 0 término do Contrato, 
sern consontimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso do quaisquer 
documentos ou informaçoes especificadas no paragrafo anterior, a não ser para fins 
de execuçäo do Contrato; 

10.6- Providenciar a imediata correçâo das deficiencias ef ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 

10.7- Arcar corn eventuais prejuIzos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficlencia Cu irregularidade cornetida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 

10.8- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbem de sua 
responsabilidade o pagamento de todos Os tributos que, direta ou indiretarnente, 
incidam sobre a prestaçâo dos servigos contratados inclusive as contribuiçoos 
previdenciârias fiscais e parafiscais, FOTS, PIS, ernolurnentos, seguros do acidentes 
de trabaiho, etc ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeiti4a Municipal de 
Ocara por eventuals autuagoes administrativas 6/Cu judiciaLs  urn? vex 
inadimpléncia do(a) CONTRATADO(A), corn referencia as suobrigaçoes, nâo 
transfere a Prefeitura Municipal do Ocara; 

10.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda document,  
dos tributos, seguros, encargos socials, trabalhistas e 
corn o objeto do CONTRATO; 

10.10- Respeitar as normas de segurança e medici 
Consoqggas Leis do Trabalho e Iegislaçao pertinert 

10.11- Os pedidos do prorrogacao serâo dirigidos so 
PIanejtate 05 (cinco) dias antes da data do t 
deverao sé faze( acompanhar do urn relatório circuns 
condiçöes propostas. Esses pedidos serâo analisados e 
Prefeitura do OqFa. 

30 
évidenciãrios relacionados 

do trabalho previstas na 

ia do Adrninistraçao e 
do prazo contraty(e 
o adaptado âa4tvàs 
is pela fiscft$o da 

10.12- Os atrmos ocasionados por motivo de forge rnaior ou caso fortuito, desde quo 
notificadoJjth prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Palo Secretaria de 

AV. CL. joAQ4UPE, 858 62.755-000 CENTRO OCA.RA CEARA 
FONE / FAXJS 322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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Administragâo e Planejarnonto, nâo sorão considorados como inadimpleniento 
contratual. 

11.0- DA DURAcAO DO CONTRATO 
11.1-0 Contrato tore urn prazo de vigência a partir da data do sua assinatura, ate 31 
de dezembro do 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas provistos na Lei 
n°8.666193, do 21 do junho do 19930 suas altoraçOes posterioros. 

12.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1- A fatura relative aos serviços monsalmento prostados deverá ser apresentada a 
Adrninistraçao 0 Planojamento, ate o 100  (décimo) dia ON do mês subsequente a 
roalizaçao dos servigos, pars fins do conferéncia e atestação da execuçâo dos 
serviços. 

12.2. A fatura constará dos serviços efetivarnente prestados no periodo do cada més 
civil, de acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no més; 

12.3- Caso 0 faturarnerito seja aprovado pola Secrotaria de Administraçao 0 
Planojamento, o pagarnento serâ efetuado ate o 30 0  (trigAsimo) dia após o protocolo 
da fatura pale CONTRATADO(A). 

13.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
13.1- Os preços são fixos e irroajustáveis. 	 - 

14.0- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigagoes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sançOes: 

a) Advertôncia. 
b) Multas do: 
b.1) 10% (dez por cento) sobro o valor contratado, em caso do re k4ia LICITflflE 
VENCEDORA em assinar 0 Contrato dentro do prazo de 	(cinco) dias Otels, 
contados da data da notificaçao feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) par dia do atraso na execucâo dos serviços, alec 
limito do 30 (trinta) dies; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da-parcela riâo cumprida do 
Contrato e roscisão do pacto, a criterio da Secretaria do Administraçao 0 
Planejamento, em caso do atraso dos serviços superior 	0 (trinta) dias. 
b.4) 0 valor da multa roferida nests cláusula será descontada 'ox-officio' do(a) 
CONT0(A), mediante subtração a ser ofotuada em.qualquer fatura de crAdito 

qua mantenha junto a Secrotaria do Adrninistracao o Planejamento do 
Munio[91Q de Ocara, independents do notificação ou intorpolação judicial ou 

c) suspensão t&nporâria do direito de participar do ficitag5o e impedimenta do 
contratar corn aAdministraçäo, polo prazo do ate 02 (dais) anos 

AV. CEL. JOAOE PE, 858 62J55-000 CENTRO OCARA CLARk 
FONIE22.1034 CNPJ 12.45961610001-04 CGF 06.920304-0 
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d) Declaragao de inidoneidade pars licitar ou contratar corn a Adrninistração P(jblica, 
enquanto perdurarern Os motivos detorminantes da punição ou ate que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

15.0- DA RESCISAO CONTRATUAL 
151-0 Contrato firmado em decorrencia cia presents licitaçao poderâ ser rescindido 
do conformidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n °  8.666/93; 

15.2- Na hipOtese do ocorrer a rescisâo administrative prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei n°  8.666193, a CONTRATANTE são assegurados as direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, paragrafos 10  a 40 , da Lei citada. 

16.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
161- 0(A) CONTRATADO(A) flea obrigado(a) a aceitar, nag mesmas condiçOes 
contratuals, acréscirnos cm supressöes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite 
do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme a disposto no § 
101 do art. 65, da Lei de Licitaçöes. 

17.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1- Os recursos cabiveis serâo processados do acordo corn o quo estabolece o art. 
109 da Lei n° 8666/93 e sues alteraçoes; 

17.2- Os recursos deverão sor interpostos mediante peticao devidarnente arrazoada e 
subscrita polo representante legal da recorrente; 

17.3- Os recursos serão protocolados na Profoitura Municipal do Ocara 0 
encarninhados a Cornissao de Licitaçào; 

18.0- DA FONTE DE RECURSOS 
18.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado corn a empresa vtQd 
por conta da dotaçâo orçarnentaria n° 0301.04.122.0002.2.008, Plernento 
n°33903900/33903600 4 
190- DAS DlspoSlcOEs FINAlS 
19.1- A apresentaçao da proposta implica na acoitaçab plena das 
estabelecidas neste convito. 

19.2- A presents licitaçao poderá ser anulada em 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu 
convenjJjSa Admiriistraçào, por decisão fundarne 
a not IS 	gncia do interesse do Municipio; 

r tempo, desde qua seja 
iiento, ou revogada par 
em qua fique evidenciada 

da Adrninistraço PUja 
rundaçoes, nstitjçj ou 
rcomo IicitantezN&a ou 

19.3... 	so servidor dos Orgãos c/au entid 
Mun icip1NI 
	

ra, Autarquias, Empresas Püblicas 
manticlas pelo 
	

br Pblico Municipal de Ocara, par 
indiretamente, 	si, por interposta pessoa, dos procec 

19.4 - A hon1 
conformedii 

CEL. JoAo4tfi'E, 

www.ocara.ce.gov.br  

da presents Licitação será feita polo Ordenador do Despesas, 
o artigo 43, inciso VI, cia Lei n° 8.66€ 

58 62.7554000 CENTRO OCAJt& CEARA 
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19.5—A Comissào poderá conceder tolerancia do ate 15 (quinze) minutos de atraso 
apás a hora marcada pare a iniclo da Iicitaçâo; 

19.6- Os casos omissos deste Convite, serão resolvidos pale Cornissâo Permanents 
de Licitaçao, nos termos da Iegislacao pertinente. 

19.7- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, a Foro competente 
e a da Comarca do Ocara, Estado do Ceará, exciuldo qualquer outro. 

Ocara-Cearé, 29 do Janeiro de 2016. 

ELIVEI 
Pres 
	

teacossa de Licitaçao 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

Local e data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
Comissâo Permanente do Licitaço. 

REF.: CARTA CONVITE N° 2901.01/2016 - SEMAP 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços pars execuçâo dos 
serviços objeto da Carta Convite em referéncia, pelo valor global do 

__ corn prazo do execução ate 31 
do dozombro do 2016, pare as serviços abaixo especificados: 

Declaramas, neste ato, nossa inteira submissão aos ditarnes da Lei no 8.666193 e sues 
alteragaes posteriores, bern como as cláusulas e condiçoes estabelecidas nests Carla 
Convito. 

ITEM EspEclFIcAcAo DOS 
SERVIOS 

UNIDADE QUANT 
VALOR - R$ 

 MENSAL GLOBAL 
Contrataçâo 	da 	Assessoria 
Juridica 	compreendendo 
elaboração 	do 	defesa 	e 
acompanhamento 	das 

01 
demandas judicials ern favor Més 11 do municiplo e assessoria no 
processo 	legislativo 	corn 	a 

dos 	de lei 4V elaboraçâo 	projetos 
e 	decretos 	do 	iniciativa 	do 
Fader Executiva municipal  

- 
V 

Carimbo e assinatura 

GEL. JOAOJFLJPE, 858 62.755-000 CENTRO OCAL& CEABA 
E/ FAX85 3322 1034 CNPJ 12459616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0 
MUNICiPIO DE OCARA ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ADMINITRAçA0 E 
PLANEJAMENTO, COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Secretaria do Administraço e Planejarnento do Municiplo de Ocara, pessoa juridica 
do direito pUblico interno, corn sede na Av. Cal. Joo Felipe, no 858, centro - Ocara - 
CE, inscrito no CNPJ/MF sob a no 12.459.61610001-04, neste ato representado pela 
Ordenadora de Despesas, Sra. Otilia Correia Nets Alves, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro [ado, a empress doravante denorninado do 
CONTRATANTE, no final assinado, e, no final assinado, e do outro lado, a Empress 

_________________ corn sede na  inscrita no 
CNPJIMF n° , representada pelo(a) Sr(a).  
inscrito(a) no CPF/MF n.°  no final assinado(a), doravante 
denorninada do CONTRATADO(A), do acordo corn a Carta Convite n°. ------------- --
-, Processo n°.--- ------ --- ------- ------em conformidade corn o quo preceitua a Lei 
Federal no 8.666193 6 sues alteraçôes posteriores, sujeitando-se, as pafles, as suas 
normas e as clàusulas e condiçöes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- 0 presents Contrato tern por objeto a Contrataçâo da Assessoria Juridica 
cornpreendendo elaboraçâo de defesa e acompanharnento das dernandas judicials ern 
favor do municipic e assessoria no processo legislativo corn a elaboraçâo dos projetos 
do lei e decretos do iniciativa do Poder Executivo rnunicipal. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- 0 presente Contrato tern como fundarnento o Convit€ n.b__------ 

devidamente hornologado pelo(a) Secretário(a) acirna citad4a) a so fim assiq4g kn  
bern corno a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Tetrfth 
Contratual, independents de transcriçâo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTMENTO DE PREOS E DA 
FORMA DE PAGAMENTO 

iShlobal deste Contrato é do R$ 	 1. 
irreJ%!7 nele estando incluidas todas as despesas e custos necessários a sua 

sendo 	pago 	rnensalrnerte 	o 	valor 	de 	R$ 
mediante apresentaçâo da Note Fiscal e fatura 

correspondente ags serviços efetivamente prestados, que &verâ ser apreSifêda a 
01  fiscalizaçao da Scretaria de Adrninistração e Planejamento, afèts,1Q? dcInio) dia Util 

do rnês subsejnte a realização dos serviços, pars fins de coiWeréncia e atestaçao 
da execuçâoffdbs serviços. Caso 0 faturamento seja aprovado, o pagarnento seré 

CEL. JOAO FELIPE, 858 62155-000 CENTRO OCARA CEARA 

FO4E / FAX 

 

8:5-3322.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocora.ce.gov .bc 	 - 	 Prefeito 
Empreendedo: 



i&%O 4b 
04 

0 

Orap 
ESTADO DO CEARA 	 . 	unicef 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

efetuado ate o 300  (trigesimo) dia após 0 protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

CLAIJSULA QLJARTA DA DuRAcA0 DO CONTRATO 

4.1-0 Contrato terá urn prazo de vigência a partir da data do sua assinatura, ate 31 de 
dezembro do 2016, poderido sar prorrogado nos casos o formas previstos na Lei no 
8.666193, do 21 de junho do 1993 e suas alteraçôes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

5.1- A CONTRATANTE Se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 
condiçUes necessárias so pleno cumprirnento das obrigaçôes decorrentes do Terrno 
Contratual, consoante estabelece a Lei n o  8.666/930 sues alteraçoes posteriores; 

5.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.3- Comunicar so(!) Contratado(a) toda e qualquer ocorrència relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos qua exigern providências 
corretivas; 

5.4- Providenciar os pagamentos ao(â) Contratado(a) a vista das Notes Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas palo Setor Conipetente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAcOES 00(A) CONTRATADO(A) 

6.1- Executar a objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçôes e prazos 
estabelecidos nesta Carta Convite, no Terma Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

a: 

6.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, ern compdtrbilidade c&ns 
obrigaçoes assurnidas todas as condiçoes de habrlttação e qa]ificação extgidja 
Let do Licitaçoes 

6.3- Utilizer profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos do 
impedimentos fortuitos, do maneira que nâo Se prejudiquejo born andarnento e a bba 
prestaçâo dos serviços; if 
6.4- Facilitar a açâo ca fiscalizaçãa na inspeção dos sertços, prestando, prontamente, 
osesclarecinwntos quo forern solicitados pela CONTRAJANTE; 

6.5- Responder, porante as leis vigentes, polo sigilo dos docurnentos rnanuseados, 
sendo Mao(a) CONTRATADO(a) não devera, rnesrnd apás 0 término do Contrato, 
sorn co1W?ffimento prévio par escrito da CONTRATANTE, fazer uso do quaisquer 
documentos ou informaçöes especificadas no parégrafo anterior, a nâo para fins 
de execução do Contrato; 

 

6.6- ProvideSr a irnediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONJjflTANTE; 

AV. GEL. J0AO$ffff1 E. 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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6.7- Arcar corn eventuais prejuizos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execuçâo do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 

6.8- Pagar seus empregadas no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
resporisabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidarn sabre a prestaçâo dos serviços contratados inclusive as contribuiçoes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes 
do trabaiho, etc, ficando exclude qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Ocara por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais unla vez que a 

7Th 

	

	
inadimplència do(a) CONTRATADO(A), corn referenda as sues obrigaçôes, nâo Se 
transfere a Prefeitura Municipal de Ocara; 

6.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçao referents so pagarnento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciârios relacionados corn o 
objeto do Contrato; 

6.10- Respeitar as narmas do segurança e medicine do trabaiho, previstas na 
Consolidaçâo das Leis do Trabalho e legislaçao pertinente; 

611- Os pedidos do prorrogação serâo dirigidos a Secretaria de Adrninistraçao e 
Planejamento, ate 05 (cinco) dies antes da data do término do prazo contratual e 
deverão Se fazer acompanhar de um relatario circunstanciado adaptado as novas 
condiçöes propostas. Esses pedidos serâo analisados a julgados pela fiscalizaçâo da 
Prefeitura do Ocara. 

6.12- Os atrasos ocasionados por motivo do forge major ou caso fortuito, descie qua 
notificados no prazo do 48 (quarenta e oito) horas a aceitos polo Secretaria de 
Adnhinistração e Planejamento, não serão considerados cocphninadinlPlementa 
contratual. 

CLAUSULA SETIMA - DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 

7.1- Pela inexocuçâo total ou parcial das obrigaçOes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderé aplicar ao(à) Contratado(*,  as seguintes sançöes: 

a) Advertencia. 
b Multasde: 
tq 10% t4z.  por cento) sobre o valor contratado, em caso do recusa da LICITANTE 

7 VENc.gPQRA em assinar o Contrato dentro do prazo do 05 (cinco) dies Uteis, 
contadSdata da notificaçao feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,30'tWès décimos por cento) por dia de atraso na - xecução dos serviços, ate a 
limite de 30 (trinta) dies; 
b.3) 2% (dois 	r cento) curnulativos sobre o valor da parce ug cumprida do 
Contrato e rescisâo do pacto, a critérlo do Secretaria do Administração 0 
PIanejamentm caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

\v. Ca JoAo4tfrE, 858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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I.4) 0 valor da multa referida nests cláusula serâ descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtraco a ser efetuada em qualquer fatura do crédito 
em scu favor quo mantenha junto ao Secretaria de Administraçao e Planejamento do 
Municipio de Ocara, indopendente do notiflcaçâo ou interpelaçao judicial ou 
extrajudicial; 

c) susponsão tomporâria do direito do participar de Iicitação o impedimenta do 
contratar corn a Administraçâo, polo prazo do ate 02 (dois) anos; 

d) Doclaração do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate quo a 
CONTRATANTE prornova sua reabilitação. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1- 0 Contrato firrnado em decorrência da presente licitaçao podera ser roscindido do 
confom,idade corn a disposto nos ad's. 77 a 80 da Lei n o  8666193; 

8.2- Na hipOtese do ocorrer a roscisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei n o  8.666193, a CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parégrafos 1 0 a 40 , da Lei citada. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS 

9.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas rnosmas condiçaes 
contratuais, acréscirnos ou supressöos no quantitativo do objeto contratual, ate o lirnite 
do 25% (vinte e cinco pot conto) do valor mEdal do Contrato, conforms a disposto no § 
1°, do art. 65, da Lei do Licitaçoos. 

CLAUSULA DECIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
t4 

101-Os recursos cabiveis sorão processados do acordo corn a'-quo estaboleco o art 
109 da Lei no  8666/93 e suas altoraçoes, 	 Suuil 
102-Os recursos deverâo sot interpostos mediante petiçadevidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da rocorronte, 

103- Os recursos serão protocolados na Profeitpra Municipal do Ocara a 
oncaminhados a Cornissao de Licitaçao; 

CLA(1IjJClMAPRIMEIRA - DA FONTE DE RE4RSOS 

11.1- 0 v'aFor global do Contrato a ser celebrado corn a ernprosa voncedora, 
par conta da cfotaçao orçarnontarra no 0301 .04.122.0002.2.008, elornento dogja 
n°33903600/33903900 

a 

.. 

AV. GEL. JoAOE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DC FORO 

12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Ocara, Estado do Ceara, pare dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presents Contrato, que nâo posse ser resolvida pale 
via administrative, reriunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
qua seja. 

E, pot estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vies pare que posse produzir Os efeitos legais. 

Ocara-CE, 	de 	 de 2016. 
cm 

OTILIA CORREIA NETA ALVES 
Ordenador de Despesas da Secretaria 

de administração e Planejamento 
CONTRATANTE 

TESTEMUN HAS: 

1.  

Nome do representante 
Empresa 

CONTRATADO(A) 

2.  

www.ocara.ce.gov.br  
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